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O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
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br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Republica-se  por  conter  incorreção  no  original,
publicado no D.O. Edição nº 1902, de 06 de março de 2025,
pág. 02

Decreto nº 4448, de 19 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar

Paulo Antonio Gobato Veiga, Prefeito do Município de
Ribeirão  Bonito  –  SP,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais,

Decreta
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais,
em conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Federal
nº 4320/64, para dotá-la no exercício de 2025 e conforme
abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional Programática Descrição da Despesa Valor

02.02.01 330 3.3.90.39 01 04.122.0006.2008.0000 Outros Serviços
Terceiros - PJ

R$
172.000,00

Total R$ 172.000,00

Art. 2° A cobertura do crédito adicional suplementar,
autorizado no art. 1º, dar-se-á com fundamento no artigo
43, § 1°, inciso I,  da Lei Federal n° 4.320/64 e ocorrerá
através de superávit financeiro de exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 19 de fevereiro
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 4450, de 07 de março de 2025

Dispõe sobre  alterar  o  valor
da  Diária  concedida  aos
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s
municipais

Paulo Antonio Gobato Veiga, Prefeito do Município de
Ribeirão  Bonito  –  SP,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais,

Considerando  a  obrigação  em  reajustar  os  valores
percebidos pelos servidores municipais, a título de Diárias,
conforme estabelecido pelo art. 2º, § 1º da Lei Municipal nº
2.425, de 04.11.2014;

Decreta
Art. 1º Os valores das Diárias de que tratam o art. 2º

da Lei Municipal nº 2.425, de 04.11.2014, ficam corrigidos,
conforme o percentual acumulado até novembro de 2024 -

INPC/IBGE, passando a serem os seguintes:
- até 60 km: R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
- de 61 km a 100 km: R$ 42,00 (quarenta e dois reais);
- de 101 km a 150 km: R$ 61,00 (sessenta e um reais);
- de 151 km a 200 km: 68,00 (sessenta e oito reais);
- a partir de 200 km: R$ 102,00 (cento e dois reais).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art.  3º  -  Revogam-se  as  disposições  contidas  no

Decreto nº 4311, de 12 de março de 2024.
Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 07 de março

de 2025.
Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5603, de 06 de março de 2025

Considerando  a  necessidade  de
const i tu i r  um  gestor  para
controle,  fiscalização  e
gerenciamento  do  procedimento
licitatório  –  Inexigibilidade  nº
017/2025

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art.  1°  Designar  como  gestor  da  Inexigibilidade  nº

017/2025, a servidora Nádia Soares Fantato, inscrita no CPF
sob o nº 385.184.198-08.

Art.  2º  Compete  ao  gestor  a  fiscalização,
acompanhamento e gerenciamento do contrato, podendo
rogar-se  de  todas  as  prerrogativas  previstas  na  Lei  de
Licitações  e  Contratos  Administrativos  nº  14.133/21,  no
Instrumento Convocatório e no Termo Contratual celebrado.

Art. 3º O servidor designado não fará jus à percepção
de qualquer remuneração pela presente nomeação.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de março
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5604, de 07 de março de 2025

Considerando  a  necessidade  de
const i tu i r  um  gestor  para
controle,  fiscalização  e
gerenciamento  do  procedimento
licitatório – Dispensa nº 004/2025E
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Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art.  1°  Designar  como  gestor  da  Dispensa  nº

004/2025, a servidora Christiane Maria Celestino, inscrita
no CPF sob o nº 271.654.298-83.

Art.  2º  Compete  ao  gestor  a  fiscalização,
acompanhamento e gerenciamento do contrato, podendo
rogar-se  de  todas  as  prerrogativas  previstas  na  Lei  de
Licitações  e  Contratos  Administrativos  nº  14.133/21,  no
Instrumento Convocatório e no Termo Contratual celebrado.

Art. 3º O servidor designado não fará jus à percepção
de qualquer remuneração pela presente nomeação.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de março
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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